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SÚMULA TJ Nº 376 

 

"DESNECESSÁRIA A CAUÇÃO PARA A EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA DE DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO DOS ALUGUERES." 

 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0011707-04.2016.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
24/04/2017 - RELATOR: DESEMBARGADORA HELDA LIMA MEIRELES. VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. 

 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento  
 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000004
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/202617?integra=1
mailto:seesc@tjrj.jus.br

